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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.497, DE 2020 
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes) 

 
Altera as Leis no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, para 
dispensar de outorga e do pagamento de taxa ou de tarifa o uso de 
recursos hídricos em propriedades não atendidas por rede pública de 
abastecimento. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, para dispensar de 

outorga e do pagamento de taxa ou de tarifa o uso de recursos hídricos em 

propriedades não atendidas por rede pública de abastecimento. 

Art. 2º O inciso II do art. 12 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 12 ........................................................................ 

..................................................................................... 

II – extração de água de aquífero subterrâneo para 

consumo final ou insumo de processo produtivo, exceto nas propriedades 

não atendidas por rede pública de abastecimento; 

..........................................................................” (NR). 

Art. 3o O § 1º do art. 45 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 45......................................................................... 

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, 

serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de 

afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as 

normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis 

pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos, vedada a 

cobrança de taxa ou de tarifa. 

..........................................................................” (NR).  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem o intuito de alterar as Leis da Política Nacional 

de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433, de 1997) e de Saneamento Básico (Lei nº 11.445, 

de 2007) para possibilitar a dispensa de pagamento de taxa ou de tarifa pelo uso de 

recursos hídricos em propriedades rurais ou urbanas que se utilizem de água oriunda 

de poços particulares, nos casos em que não houver rede pública de abastecimento.  

Noutras palavras, quando não houver fornecimento de água por órgão 

específico ou pela concessionária de abastecimento público, fica o proprietário 

dispensado do pagamento de taxa ou de tarifa pelo uso da água dos poços 

particulares que tiver que perfurar para o desenvolvimento de suas atividades. Na 

medida em que a água é indispensável para a manutenção da propriedade, como no 

caso de cuidados com o gado na área rural, e como, nesse caso, o Poder Público em 

geral não fornece água por via direta (órgão próprio) ou indireta (concessionária), não 

fazem sentido a exigência de outorga e a cobrança de taxa ou de tarifa.  

Tais propósitos são aqui concretizados mediante a alteração de dois 

diplomas legais: 

- a Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos, dispensando de 

outorga pelo Poder Público a extração de água subterrânea para consumo final ou 

insumo de processo produtivo nas propriedades não atendidas por rede pública de 

abastecimento; e 

- a Lei de Saneamento Básico, vedando a cobrança de taxa ou de 

tarifa quando não houver rede pública de abastecimento. 

Sabe-se, nos termos do art. 20 da Lei nº 9.433, de 1997, que só são 

cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga. Com a solução legislativa 

proposta, não mais estará sujeito a outorga – e, consequentemente, também a 

cobrança – o uso de recursos hídricos em propriedades rurais ou urbanas oriundos 

de poços particulares, nos casos em que não houver rede pública de abastecimento. 

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres Pares para a rápida 

discussão e aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 

 

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício 

dos direitos de acesso à água.  

 

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 

de recursos hídricos:  

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 

consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;  

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo;  

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;  

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 

em um corpo de água.  

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento:  

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 

populacionais, distribuídos no meio rural;  
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II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;  

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.  

§2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do 

disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 

específica.  

 

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 

enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o 

caso.  

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 

múltiplo destes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos 

do art. 12 desta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 

devem ser observados, dentre outros:  

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 

de variação;  

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume lançado e 

seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de toxidade do 

afluente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 

de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes 

públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 

pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 

serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 

individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, 

observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas 

políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 

não poderá ser também alimentada por outras fontes.  

 

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 

obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 

ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 

custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 

gestão da demanda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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